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QUARTA-FEIRA, 21 NOV 1984

69 O pau ente 9 ecneto não abaange as penas acessonias , mas a bnangehã as
penas pecar:ia/Lias, quando enseja/vem- 4 oítuaa ou /ivaamento condicioanl.
Mit. 79 Parta e6eíto da aplícação deste 9 ecaeto somam-se 03 penas que
coaaespondam a ínputejea clive/1_6a4. Ant. 89 Ca beitê ao Coas etho Peniten -
ciaxio, de oco ou pon phovocação de qua/quea intentas ado, vecan
quais os condenados que padencham os xequisitos es ta be/ecidos pon este
9 eeteto, emitindo, desde logo, pgaerea, -nos tehmos do aat. 736 do Cedi -
go de Paocesso Pa da, que seda hemétído ao juiz da execução, paha	 os
6ins do aat. 73t, do mesmo COdigo. § 19 Se .o Coas e/iro Penítenciaxio não

t pxonuneíaA ate 15 de janeiao de 1 986, da beaa ao juíz da execução a
véxiíícação . .dos aequisitos estabetecídos poa este 9 ecaeto ; §29 As auto
lactadas que eus-tad/a/tem Os condenados encamính-axão aos -Uns e/h os Peai=
tenci gdíos, ate 30 dias após a pubticação deste V acJteo, heiação	 dos
piau que sati,s ISacam os nequisitos objetívos, pautando, des de. logo, ín
doamaçóei diacuastanciadas 4 °lote a vída paisiona/ e a conduta de cada.-
gm; §39 Aiteaçao é as in tSo/t.mccei5e5 conceanenteó aos condenados em gozo
de sus pens-ao condiciona/ ou de tivaamento condícíonal devehão 4 ex envia
das pe/a entídade incumbida de 6í6ca/iutção do campa/mento das cOndiçã-ds
do benegaio, pu da dbseavação caute/ax e pxoteção do libe/Lado. Na ct-e
ta da entidade, tais ín6ohmaçaes podehão sen. s upitída,s poh outho docume'ã
to ídãneo. 'kat. .99 Quando .s e taataa de condenados peta Jus tiça"tdi/itaii:
que não estejam- cumpaindo pena em esta be/ecimento coMum, o paaecen.	 do
Conse/ho Penitendíãhío . seita subsítaZdo pela ín6ohmação da auto/idade
so b Cuja eust6día es ti ven: o pau o. kà. .1 O . Os Shgaos Centadis de Ad-
ministtação Penitenciãhía pneenchexao, ate 30 de junho de t 985, -quadho
4e acomia com o modelo anexo, encaminhando -o ao epattamento Penitencia
hío Fedehal, do Miais texío de j(14 aça. Axt. 11. Este 9 ecaeto entPuma em
Oisoh na data de sua putlícacão, hevogadas 06 .día po<siçae4 em conthãhío".
Alites de encerrar a sessão, foi sugerido pelo Senhor Conselheiro NABOR
.CESAR SIQUEIRA, que fossem afixadas na sala de reunião do CNPP, - como
marco histOrico, uma galeria de fotos dos membros desta primeira gestão
do Conselho NecioanI de Politica Penitenciãtia. Merecendo 	 aprovação
a presente. ata serã assinada pelo Senhór Presidente e por mim :Secreta-
ria.-

P11) SOARES CANEDO	 LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA
Presidente --C2CV
	

Secretaria Executiva - CNPP

Ministério do Exército
a) para: os oficiais-generais do EME, SEF • e 'Departamentos,

o Território Nacional;

b) para os Oficiais--generais dos Comandos de Exercito- t'e
Ifflitares de Área, nas zonas ou are-as dos respectivoS Esc -are/tos ou Cw
mandos Militares de Área

c) para ós oficiais-generais Comandantes de Região -Mili-
tar, no Território Regional;

d) para os demais .af i ciais-generais, áà ãrea çorrespon _
dente função ou Grande Comando que exerce, por prazo inferior a 10
'(dez) dias.

Parãgrafo Unico flos casós acima,. o- Vi -ce-iefe, Subsecreta
rio, Chefe de Estado=Maier, Chefe- de Gabinet%, Subeemandarite,.., StAidir-é
tõr ou Assistente, responderão pelo expediente. Quando isto nofór.pptsivel, e tfT
ciai-general titular do cargo que se deslocar, deignai-J, do efetivo de suaO gi ui
oficial Superior do QEMA, para responder pele expediente.

Art 89 - Rot casos em. que, d . e acordo com aS prescrições . :do-
paragrafo úmido do artigo 70, das presentes Instruçóes, um-oficial
responder pelo expediente, suas rei a-çaes com outras" autoridades, que
sobre ele tenham prececlênclullierÃrtivica limitam-se ao encaminb~A
to de documentos, Os quais quando hecessario, serão selecionados pe
lo escalo superior,	 '

INSTRUÇOES GERAIS PARA A REAlláÇÁO DAS SUBSTITUIÇOES

TEMPORÁRIAS -NO gMBITO DO- . 1,11NISTERID	 DO	 EXERCITO

( IG 1-0-08 )

TITULO I

FINALIDADE

Art 19	 As presentes Instruções destinam-se a complementar
a aplicação do Regulamento Interno e dos Serviços Gerais (-RISG) quan-
to a real izaç go das substituições temporã-rias,

TITULO

SUBSTITUICUES TEMPORÁRIAS DE OFICIAIS-GENERAIS

Art 29 - A substituição do Chefe de Estado-Maior do Exerci-
to e de Chefes de Departamento far-se-S pelos respectivos Vice-Chefes
e a do Secretario de Economia e Finanças por seu Subsecretário:

Art 39 - A substituição de Comandantes de Grande Comando
far-se-5 por oficial-general combatente subordinado e, na falta dette,
nas condiçoes do artigo 13 destas Instruções.

Art 49 - A substituição do Vice-Chefe do EME, de Vice-Chefes
de Departamento e do Subsecretario de Economia e Finanças far-se-a
por oficial-general subordinado e, na falta deste, por oficial do gua
dro de Estado-Maior da Ativa (QEMA) subordinado, de acordo com o porei
crito no artigo 13 destas Instruções.

Art 59 - Nas Diretorias, p a Secretaria-Geral do Exército e.
demais õrgãos dirigidos ou chefiados por oficial-general , a substitui
dão dos Diretores, Secretãrios ou Chefes far,se-a pelo oficial subdr:
dinado, conforme o prescrito no artigo 13 destas InstruçZes.

Art 69 - A substituição dos demais oficiais-generais do EME,
dos Departamentos e da SEF,	 pelo: -oficial a eles diretamente
subordinado, nas condições do artigo: 13 destas Instruções.

Art 79 - Não haverã substituição quando o oficial-general
titular do cargo se deslocar:

1) a serviço, por qualquer prazo, dentro da area corresptn,
dente	 funçao ou Grande Comando que exerce, a saber:

GABINETE DO 34INLS111C)

PORTAR-IA. N9' 829, .DE 16 DE NOVEMBRO DE 1984

PAGADORIA CENTRAL DO PESSOAL

(Extinçao - Atos complementares)

() Ministro de Estado do Exército
no uso da çompetencia conferida pelo Art 29 do Decreto n9 9O.49 	 ,
12 de novembro de -1984, -R E 5 .0 .1: V E::

1. Atribuir a Secretaria de Economia e Finanças o
encargo- de planejar e coordenar a efetivaçao das medidas necessarias
ao. encerramento dás atividades, a partir de 31 de dezembro de -1984
da -Pagadoria Central -do Pessoal.

2. Determinar que:

• -a. O Departamento-Geral do Pessoal , o Departa -
mento-Geral de Serviços,. o Departamento de -Material Bélico, o Departa
-mento de Engenharia: e -Comunicações, a Secretaria-,G-eral do Exercito
o Comando do	 Exercito tOmeni, enr seus setores de competencia, as pro
vidências decorrentes da extin-ção, da organização militar em epigrafe.

• h. O Estado-Maior do Exercito baixe -os atos no
cessarios "a" -execucio da presente Portaria.

WALTER PIRES

PORTARIA N9 830, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1984

INSTRUCDES GERAIS PARA,A REALIZAÇÁO DAS SUBSTITUI

G OES TEMPORÁRIAS NO AMBITO DO MINISTfRIO DO . EXER-

CITO ( IG 10-08 )

( Aprova )

O Ministro de Estado do Exército
de acordo com o ,paragrafo 20 do Art 35, do Decreto n9 79.521, de. 13
de abril de 197-7; e com o que própae o Estado-Maior do Exercito, R E-
S 01, f E:

1. Aprovar as Instruções Gerais para á 	 Real izaçgo
das Substituições Temporarias no Ambite do Ministerip do Exercito
.(I8 1 -0-08), quê cOM esta baixa.

2, Revogar as 'Portarias Ministeriais n9 3.1 81, de 20
de dezembro de 1978, n9 2,321, de lt de setembro de 1 97R .e n9--655,. de
30 d.e julho de 1982, e demais - disposições em contrario.

WALTER.PIRES

TITULO III

SU0STITUIÇUS TEMPORÁRIAS ENTRE OFJ-CIAJ.5

Art 99 . - Quando não existiremoficiait eauriiimerci suficiente,
cora as condições exigidas, para atender, será. acumular, as . substitui -
ções que se impuserem,. o CoMandante, Chefe ou Diretor, respeitada- • a
precedência hierarquida e a Anila, Servido, QMB, QEM ou 'UM/ , previstos
para o desempenho do: cargo, designara um oficial para responder pelas:
funções-.

Art 10 - 'Os - oficiais dó gEtiA não concorrem a .substituiç&es'
de cargo privativo de Outros Quadros Funcionais.

Par -agrafo . niCD - Na falta absoluta dê oficial . do ()À:adro
Suplementar (QS) com a babilitaçan exigida,^ as obrigações administra-
tivas e disciplinares dt cargo serão . cometidas como encargos; a -um: o
ficial do QEMA designado pelo Comandante, Chefe ou Diretor', 	

—

Art. 11 - Os cargos atribui:dos e Oficial subalterno das Armas,
QMB, QEM e dos Serviços são exercidos, indiferentemente, por aSpiran- -
te-a-ofiCial , segunde' e primeiro tenepte, respeitadas as babilitações:
necessarias„,

Art 12 - Os cargos atribuTdos, a 'oficial ,OPIO são--exerci -
do, indistintamente, per capitão, primeiro é segundo tenente do res-
pectivo quadro, respeitadas as 'habil itações PeceSs.arias.

TITULA IV

PRESUMES DIVERSAS

Art 13 - Nas substituiçi?- et tefflporírias de oficiais-generais,


